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CAMARÁ MUNICIPAL DE PIUMHI

Ofício n° 199/2019/GABPRES
Piumhi, 25 de setembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminhamento de Indicação 

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para 

encaminhar a V. Exa a Indicação apresentada na 32a Sessão Ordinária realizada no dia 

23 de setembro de 2019, a saber:

Indicação n° 83/2019 de autoria do Vereador Gleisson Araújo Nunes, 

solicitando que seja realizada revitalização asfáltica na Rua Doutor Manoel Hermeto 

Júnior, Bairro Nova Esperança.

Sendo só para o momento, subscrevo-me e assino.

Atenciosamente,

Presidente t mhi
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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO N°. 83/2019.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 
em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 
presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e 
desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 
seguinte providência:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA REVITALIZAÇÃO ASFALTICA NA RUA 
DOUTOR MANOEL HERMETO JÚNIOR, BAIRRO NOVA ESPERANÇA”

Este Vereador ao ver as necessidades do município, vem através dessa solicitar a 

intervenção do Chefe do Poder Executivo, para que seja realizada reparação asfáltica na 

Rua Doutor Manoel Hermeto Júnior, tendo em vista, que o referido local se encontra em 
uma situação precária. Como podemos ver as fotos, em anexo, os buracos estão gerando 

aborrecimentos e transtornos aos moradores do local.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função 

auxiliadora da Administração Pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que 

sejam da alçada do município e do interesse da população, razão da presente Indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José 

de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

J U S T I F I C A Ç Ã O :

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 18 de setembro de 2019 Sã
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